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PARECER DAS COMISSõES PERMAÍIENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI oRGÂÍ{IcA MuÍ{ICIPAL E Do REGIMEÍ{To I TERNo DA

cÂuau MUÍucIpaLi LEGISTAçÃo RELACIoI{ADA A INICIATTvA
PROPOSTA

UUNIOPAI OIúumr!

APROVADO
PROJETO LEI Í{o: 109/2026 - protocoto: t38012026

Dat3: 0710512026
EM í

Ementa do Prot&o: Aubnza o Chefe do poder Eyeutivo Municipat a efetivar

dbeÉura de cre b adicional esrycial na Lei Orçamentáia no 7518 de t5 dezembro de

2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e .tustiçn, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas ôtribuiçôes legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VU, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais peÊinentes, assim se manifestam:

r - oo neenae oe uneÊrcrl

Antes de adentrar ao eíudo da juridicidade deste poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste padamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dlas sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sob.estando-se a delab€ração quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anteíor não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgâni.a estatuáraa ou
equivaiente ô código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Ârt, 98. Quando se tratar ê projeto de l€i com pGzo de apreciaÉo fixado pêlo Preíeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, L€islação e Justiça, para parecer, no pÊlzo não

excedente a 05 (cinco) diãs.

§ 10 - Se pela sua nafurcza, o proieto exigir parecer de outrds Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (clnco) dias, impronogáveis, para opinârem sobrc a

matérlâ, excetuada a Comissão de Redôção, que terá prazo distinto de ate ,l8h (quarenta e oito

horôs);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este aÉigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

projeto na o.dem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proreto será anunciado paÊ a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artilo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os deÍÍEis, salvo nô hiÊitese do pÍojeto de Lei Orc,amentária;

§ 50 - Os projetos da hi e de resolução, sob reglíne de urgêncla, que recebereÍn eÍnendas aG a

1ô discussão, volbrão às Cr.nissô€s respêctivas, as quais teíão o prazo máximo de 03 (t'es)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaóes propostas.

2- OUORUM EXIGIDO P APô, VOT ACÃO

P[{á C.l Pádr§ de M.{êc 34É, Cafo - Ce P6rÀ 152 . Trt (32) 3639ê3O5G CEP 36.330-015 , Munáa - lrc
E{àil mm6€máÉmuMe mo oov b. ' Srb Oío.l * m6tu,i..m.@.bí

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum €y.igido para votação das várias esp€cies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do projeto orô em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 109 de 0710512026 gue Autoiza o Chefe do Poder Eyecuüvo

Municipdl a efutivar abeftura de crálito adicional especial nd Lei Orçamentária no

7518 de 15 de dezembro de 2025, carcce ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoeÉncia, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente poeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do MunicíDio e em consonância com a Constituição

Est dual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

artigo 24, as competências conconentes, dentre as quais/ o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário. Enêlggllq, penitenciário. econômico e urbanístico; (...)

§ lo No âmbito da legislação concorrênte, a competência da União limltar-se-á a estabelecer

normas gerais,

§ 20 A comp€tência dê União para legislar sobrê normas gerais não exclui a competência

suplementàr dos Estados.

PEçâ Cêl P.chÉo dê Mêdei6, íÉ c€ E - c^rM Pô§raL í 52 , Ter. (32) 3639&3050- CEP 33 BAO Or S - Ulnae - Ue
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§ 30 hexistindo lei Íederal sobre normas g€rais, o5 Estado6 exêrcêrão a competência legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A supeÍveniência de lei federal sob.e normas gerais suspende a efiécia da lei estadual, no

que lhe for contrário,

No que concerne aos MunicítDios, de ôcordo com o artigo 30, incisos I e It,
bmbém do Texto Maior, disciplina a quesEio de acordo com suas p€culiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípiosi

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativog ao plano plurianual, às diretrizes orçamentiirias, erc

orçãmento anual e aos créditos adiclonais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na foÍma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou reiêição do projeto de lei

orçamentária anual, ficarêm sem despesas correspondentes @erão ser utilizados, conforme o

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com próvia ê específica aúorização

legislatÍva.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Intemo da Câmara

Municipal assim disciplina:

PG§.Cêr Peh@d.Medarc.ín,c.nltu-c^úPosr^L152-Têl:(32)3639ê305cCÉP3ô330-015-Mu*ú-tG
E.lL'r dmrô€maíamunâ€ m oov br - Sd. Oí<ial: w m6mú@ m .d br

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).
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Art. 72 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Pr€feito, não exigida esta parô o

especificado no art. 77. dispor sobre as matériâs de competência do Municipio,

BpecificaíÍEnte:

III - pbno plurianual e orçôrnênto6 anu.ris;

Da Leoislacão vioente

A abertura de cráJitos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo aberturâ de cÉdito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, At1.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorizaÉo legislauva, conforme preconiza a Lei F«,eral no

4.320/64 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, dep€nde da existência de recursos disponÍveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, Aqueles descrÍtos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o supeávit fioancêiro apurado em balanço patHmonial do exercício anterior;

II - os proveniêntes de exoessa, de arrêcâdâção;

III - os r€§ultântGs dê anulação parçial ou total dê dotaçõês orçâmGntárlas ou de

cráJitos adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto ê operações de cr&ito autorizadas, em foma que iuradacâmente possibilite

ao Poder Execuüvo realizá-las.

Pdç.C€r P&re d.ll€dàÍc, ,É, cánt! cM P6Í L152-Td:(32)363Sê305+CÊP3A33l}{15.itun a-tG
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O Superávit Findnceiro corresponde à diferençâ positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

PoÍ excesso de drr€adaÇão, entende-se o sâldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A dnulação podeÍá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às openções de cr&ito, deve-se observar o cronograma

Rnanceiro do pedido de veriflcação de limites e condições ou documento do agente

flnanceiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

Qtatdo 6 ctLitibs or@menbítia, inclusive os tedttos espcbis, abftos e aditados @
otemento anual, são ou se tomam insuficienEs, a lqislado aubriza d abftuÊ de crálitos
suplernentàr6. Estes es6o assim diebmeote Elacbnados ao orpfiento. Sqrleorenb-se, pi,
os ct&itos do orçâmento anual.

E também do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(..,) a Adninista{,ão niblca utilizdr-e-á tu @Íto Supbnentar cmpe q@ alguna tutaçáo
preristà na Lei OryarÉntáia An@l se bnd insuficienE F»ra o aEndinenb & k@s. Esgd

' - A tEI 4.320 COMÊNTADA _ COi4 A IMTRODUçÃO DE COMENTÁRIOS À LEI DE RESPONSABIUDADE

FISCÁL - 30ô Edição - IBAM - É9. 104.

'? 
- l"EI N.o 4.320 COMEiIIÂDA AO ALCÂNCE DE TODOS - 3á Edição - Editorô Rirum - ÍÉ9. 3OO.

Pr.ça C€l P&à6 ó. M€dêiB, rrÉ, cê ó - c^rM POSÍ L 152 Íêl : (32) 3A39&305e Cep 36 330-Ot5 - M{naé - MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

insufrciênch Ne ser oigindda bnto da fixação inbbl ú valor da dotàção, que se tomoü

incom@tível com a realidade das desryas a serem realizadas, quanto doconente de anulaçáo,

total ou çaÉial, da nesma, Nra o abndioÉnto de suptemenbçáo de outra dotação

oCamentátb. Como os Crálitos Sqrlementares alteÊh d Lei de Oryamento Anual, eles sj
Neh se pre:essar fidianE aubnzàçfu legislativas, isto é atau6 tu Lei, Vb & tWrd, 6e
autoriz4ão é daú, Flo tuder Lqislativo, oo pftiptio texto da Lei de Otçnênto Anual nasiiio
en EE f frxa tamtÉm o limié & vabr gbbl ern teinos de Êrnntudis/ tu toál da

supleoÊntaçáo orçanentiíia à ser F»udkia Flo adminisfur, durante o exeEtc.to frnanceitu.

Auwízados legislàtivamente, os Ct&itos Oryan@nuirios se conoetizam, oa pftiti@, atÍavei tu
sua abrtuta pt @cÍeto do Chefe do Pder Executivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa caÍta Fundamental. Confira-se:

AÍL 167. São vedâdos:

(...)

V - a abeÍhr6 de dédito srplerrÉnta. ou espeaiôl sem pí€r/iâ ôubíizô@ hgidâtird e sem indir(ão dos

í€qr5o6 €onespondefi tes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Éstado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três pontas,

Conselheiro Sebastião Helvecio, decidiu:

EI'IENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de crájitos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - Justificatjva para abeÍtura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art, 45 da Lei n.4,32016'y'.," "Este egrégio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n. 723.995, relator eminente Conselheiro Substjtuto Gilberto Diniz, sessâo de
0311012007, que, com base no incaso )O(III do ôrt. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos arts. 42 e 43 da Lei n. 4.320/64,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração Pública. para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

P6ça Cel P&h@ d. M€d.rc íÉ, ceítÍo - c^rs P6Í^L 152 - Tê1.: (32) 36396-305G CEp 3a 330{15 - Múié MG
E.r&Í q!!!@EaBo!!aqft oov bÍ . Slb CríEiâl: m Ém6múiáá m @ br
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável p€la gesÉo superior de seus respectivos orçamentos_ Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constjtuinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de govemo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de cráiitog suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autoízar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de cr&itos adicionais deve ser precedida de exposição de moüvos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulaÉo parcial ou
total de dotrções orçamentárias ou operações de crájito."

Obseíva-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional esoecial das dotações

descritas no presente poeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

âdicional esoêcial deve ser precedida de exposição justiÍicada. A justificativa

processo de forma clara e obietiva. como se denota na justificativa que acompanha o
presente projeto, sendo que o mesmo busca atender a necessidade da

Secretada Municipal de Saúde.

4. DA CONCLUSÂO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio

de Muriaé.

P6çâ Cd P&r@ d! ir.dàrc. ./n , c.irrc - cú Pcr& 152 - T.1. (32) 3539&3O5G CEp 3a.330-O15 . Mudaa . t C
É.M.n mmdD€@Gmunê mo od br §b Oí.iá: M Émnh!,ir m ú bÍ

Das Classifrcacões e fontes de Recursos
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Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 109 de 07 tO5l2O26, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

orosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_llglanEgElg

ooinâtiyo de atiyidade intelectual, ou sêia, tem câráter técnico ooinatiyo,
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABTUDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula âs combsões permanentes, nem tiio oouco ref,ete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipãl de Murtaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé da em plenário.

CH RISTLAN BAHIA -

RANGEL T4ARTINO DE LEGADO RÂNGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA DA IK HELENA) - Membro

WILSON C. DOS REIS NDO WILSON REIS)- Suplente3

Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiçâ - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento Interno

PÉÉ C6l P.cheodo M.derG, s/É. côrnó - cÀu tro6Í^r 152-Tet (32)363tê3050-CEp36a30415-Munêé MG
E-Il&ir mm.a@maEmunae mo õov hí . Sito Ofdãt M€mÉmudá6@oóvhÍ
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DE RANGEL) - Presidente

DEVAIL REÂ - Relator

ANTÔN TOMAZ (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CARLOS ANTÔN IO FERREIRÂ I4ACUCO) - Suplente.

Comissâo de Administração Éública - Composição art' 83 RI.

REGINALDO Presidente

WILSON C. DOS REIS REVERENDO WILSON REIS) - Retator

CLEISSON EVANGE UZA (CLEISSINHO) - !'lembro

ANTÔNIO AFONSO SOARES

Com. de Finançât Orçamentos e

AFONSO DA SAÚDEI Suptentes

de contâs - Composição aÉ. 83 RI.

Et

P6§. C.l PâdEo dê Med.i@, ./d. caÍo - c^h po§r ! 152 - T.l (32) 3ô3eê305c cEp 3s3so_oi5 _iÀiáá rrcE{tar @múne,1]tltlnun.. m oov b. SitÊ Ofdát M ÉmóuíüF.m o à.

RANGEL MARNNO DE OLIVEIRA

l.
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PROJETO LEI Í{o: 109/2026 - protocolo: t3g1l2126

Datz 0710512026

Objeto de análise pêla Dir€toria lurídica nos termos da propostâ
apresentada: Ementa do Prcjetoi Autoriza o Chefe do poder Executivo Municipdl a
efetivdr abertura de crá1ito ddicionat especidt nd Lei Orçamenüíia no 7S1B de 15
dqembro de 2025.

Autor; Pôder Executivo

Ab iniüo, imrPJnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento,

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante, podendo

Oe qualquer sorte, toma-se de suma importância salientar que a opinião

tr

de seus representantes elêitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal gue impeça seu normal trâmite, sendo que a anális€ da

Constitucionalidade e Legatidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiç2.

PÉç, C6 P*àe úe M.d*ros !É Csr! C^ *pos-À ts:. re (3?) 363eS-3050" CIp 36BBO.O15 MLrôe. MG
E-Mâil crrm@çêr4êqúlire rn94a! q . $ê oiciat: ,w @@6muriao m od bÍ
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mt

encl

r

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões Financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenárlo desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da vobção do pdrecer das

Municipal de Muridé.

da Câmam

Francisco Côrvalho Co

OAB/MG

r Jurídico

6"o parecer emtb;do por pr@urador ou advogado de óOão dâ administração pública não e ato

administnti@ Nada mais é b gLE a opinião emitiCa Flo oryrador do diÍeito, opinÁão t*nicojutíCica,
que oientará o administ afur na tqnatu ú kisão, nd prática tu ato admioittatiw, que e constitui

rra exeL@ ex ofr.b da ki. Na oprtuoittuê tu juboneotq prqudnb eflwfu na 6Éb simplé

Fr*et, ou eh. ab opirotiw qE @rb *r, ou não, @nsifu pelo adminitur.,, (Mandado de

S€gurônça no 24.584-l - Distrito Heral - Relator: Min. Marco Aurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

originôl

PÉÉCer Páó@óeMederc.3hc có.lo-cÁaPôsÍÀ1152-Íêt t32)36306-3050- cEp 3a 330-Ot5 - lruÍjaé MG
E-MêÍ cnm@ÇênaÉ4LtÍtac mo oov b. Srtâ Oflci.l ww qtu6munâe mo oov b.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto estiá constitucionalmente elaborado, em

completa obsêrvância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

ArL 17O. lldo Gm Plcnário, o prorcto sa.á dist íbuldo à5 Combsõ.. lbnnaneáte+ qsc

crridârão dê apÍtacntôr Dalraêr à !.leaa, scrdo qua, tando às6im ocorHo, o ÍrÍo*rto aêá
iltduí.lo nâ o.rlsn do dir per. dlsqr.aão G yotado, corío.mê iêgoe:

§ 10 - Em regra, os proietos dê lei e de resolução passam por 03 (És) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1ã (primeira) discussão, podendo sêr:

a) rêjeitàdo;

b) âpíovado, sem emendâs;

c) apíovôdo, com emendas dàs CoíÍissões;

d) receber emendôs, sub€mendas ou srbstiMivos em Pleíáno.

I ' Se o Projeto é rejeitado seguiÉ parô a Sêcretaria da Gmara para arquvamento;

ll - Na hipotese de seÍ aprovado sêm emêndas, será enüado à Mesa Diretora para, has reuniões

erbsequentes, ir à 2à e 3a vd@;
IÍl ' Sê for ôprovado cofir emendas das Clmissões, será enviado à Comis§o de Redado para

elaboraéo de ópià rrâ redâdo do vencido. ou sêjá, ã nova redação do projeto com as em€ndas

apÍovadôs no lo (priíneiro) fumo de votôção, para que este íetome âo PlênáÍio;

Póça C.l Pach@ do M€dq@, 3hr ftnro - c^E PcÍ^L 152, Ter : (32) 36306,305G cEp 3a.330j15 - Mur6é t/G
E M.Í mmô€maÍamuriâ€ mo oqv E - Snà Oíoát ww ém6mun.ê.m.od br

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 30 - Havendo apreseflqão de emendàs em Pt€nário, o PÍojeto sairá da pâub. sendo remetido, com

âs emendat às Coínis§ôes Permanentes competentes, eÊi6 o que. eínMos os parÉceres, ÉtornâÍá á

Ordem do Oa para apreciado pelo Plenário;

§ 40 - O poeto que recebêÍ êmendas em Plenário retomará à5 comissões e vollãni à pauta ainda em 1"

(primeira) disclJsão, podendo ser:

ê) apÍovôdo coÍn emeodôt hiÉtese em que seni enviôdo à Comissão de RedaÉo para elôborôdo da

redaÉo do vêncido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguiní para a S€cretãria pàra ir à 2. discussão e votação.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá{o, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoecificar oue serão substituti s ou aolutinativas. deve Drevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estab€lece

Art. 197. Emenda é a proposição apresêntada como acessória de outra, podendo sêrl

I - supressivô - aquela que implica no cancelãmento de paÍte da proposi(Éo;

tr - subst'Miva - é aquela apresentada coíÍro sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutjvo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

Itl - aditivâ - â que acrescenta algo à proposlÉo;

IV - de redação - aquela que alterd somente a redação de qualquer propo6ição.

PEçá C€r P.d@ dê Àlêdêle, r* c€nlro - cÀ! PosÍ^r 152 T.r (32) 3ô396-3050- cEP 3€ 3a0-015 - Mud.á - MG
E Máil @ó@€maÉmuÍÉê mo oov hí. s .ofÕ.r !éêÊja!3!!40!r*!e.lo4iqats
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação
do projeto e passa a presente matéria para anális€ dos membros desta Comissão de
Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legâis.

Do Plenário da Câmara Municipal d e MuriaélM,1, ddta da votdúo em plenário-

REGINALDO - Presidente

WILSON C. DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS) - Relator

DE SOUZA (CLEISSINHO) - I'tembro

ANTONIO AFONSO SOA (AFONSO DA SAÚDE)- SuptenteT

Com. de Filanças, Orça mada de contas - Composição art, 83 RI.

P6ÇaCôlPached!it6d.r6..h.côÍnro.c^,opos^r152-Tâ (32) 36396lo5GCEp ISSSO-015 Mun*.rrc
E-Máí @TGkãI]a?T. emooovpÍ S,te ot""r me*..,na.moo,o

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua
função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE DE ApRO\nEiO OU REJEIçÃO do
proieto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o
oênsamento dos edis.

CLEISSON
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A Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos, da Câmara Municipal de
Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadorês que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft. 72, III, assim se manifesta:

t - DA TÉCNICA LEGISIáTIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de
formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurí,Cico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaborôção legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e
responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser c teriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode suítir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compaúvel com os inírumentos normativos

citados.

P.eç3 Càl P*.i@ d. lrêdêic, s/É, catro _ cÀv po6 l 152 - re I p+:otsê3050, cEp 3aago{15 , Múbé , iIGE.tblt @mdDem.Ém!'l* mo oov lI _ Siê Onor} ww em6mud.. tu ôd hr

PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUI{TOS DTVERSOS
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Eventuais vÍcios de Formatação, enos materiais ou p€quenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submeudo à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

SecÍetaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Itt - DÀ REDAçÂO FII{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presênte projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An 89 A reddção frnal do Projetq pard ser discutidd e votadd, independe dos

ÍnteÉtícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FI'{ÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, paM
publicacão da ores€nte lei, com a redacão acimâ.

P6ça cêt P.ch*o de lrodei@, !,/ conÍo - cÀu trô6r^L 1s2, Têt (32) 30306.30s0. cEp 36 BBo-o1s Murisê, MG
E-Msll ômm(ap@máàmunáe mo oov br - SitÉ Ofr.i.r w dmrmmúd.. m oov.b.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (se necessário)

no oue tange a erros meramente formais em atenção e reso€ito a técnica legislativa.
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dando a matéÍia a forma adequada oara sua oublicacão. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Interno8. MuÍiaé, data da votação em plenáio.

ZA RORIZ - Presidente

cÁRtos ANTÔNIO FERRÉIRA (CARLOS MACUCO) - Relator

DUARTE - Membro

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REISI Suplente'g

Com. de Redação e Assuntos Daversos - ComposiÉo aÊ. 83 RI.

3 *á dmitu efiretúa à re@o final, úi a frrrali*ede exclusiva de ottuiar a natéia, corrigir a

linguagem. os en1àhot as contndi\fr6 ou Fra aclarar o seu têxto.

Pfáça C.l P-J@ (16 Medêr6 r/É, Clntô - CÁú Pt§Í4 152 - Tê (32) 3630&305& CEP 30 330{15 ' M{Íiáé tlc
E àil @m1l&4o3e!!!êE qqlelE §'L Ordálr W.ea1!mlr!ae@4sÀ
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